
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI m 085'/90
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o Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do Es

pírito Santo. FAÇO SfflffiR que a Canara Municipal de
São Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1^ - Passa a Rua "III", localizada no Bairro
São Benedito (RODOCON), a denoriinar-se Rua São Jofge.

publicação.

Art. 25 - Esta Lei entra erii vigor na data de sua

Art. 3- - Revogaoi-se as disposições eni contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, Es
tado do Espírito Santo, aos 02 (dois) dias do mes de julho do ano de mil no
vecentos e noventa (1990).

eito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de
Gabinete desta Prefeitura, na data supra.
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